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RESUMO

A representação processual é tema que suscita debates quando se estuda a tutela 
coletiva  de direitos,  diante  da necessidade de que  esta  se  dê da melhor  forma 
possível,  a  fim  de  garantir  a  defesa  daqueles  que  não  se  fazem  diretamente 
presentes no processo. Assim, esta tese de doutorado tem como objetivo sugerir 
critérios  para  o  controle  judicial  da  representação  processual  adequada  pelo 
magistrado, diante de um modelo de processo coletivo para a defesa dos direitos 
fundamentais dos trabalhadores, considerando os diversos atores envolvidos, sua 
representatividade  frente  ao  grupo  e  as  peculiaridades  próprias  do  subsistema 
trabalhista. A metodologia deste estudo qualitativo envolveu a análise de conceitos, 
institutos e teorias sob uma perspectiva sociológica do direito. Inicialmente foram 
apontados paradigmas teóricos norteadores do trabalho para, em seguida, analisar-
se o instituto da tutela coletiva no sistema inglês, estadunidense, italiano e brasileiro, 
no  intuito  de  destacar  pontos  em comum  e  contribuições  para  a  representação 
processual adequada. Em um segundo momento, estudou-se o movimento sindical 
brasileiro, a fim de compreender sua atuação na condução de movimentos coletivos, 
sejam eles judiciais ou extrajudiciais, considerando o papel central dos sindicatos na 
defesa coletiva de direitos trabalhistas, a teor do estabelecido no artigo 8º, inciso III  
da Constituição Federal de 1988. Por fim, propôs-se um modelo de tutela coletiva de 
direitos  trabalhistas,  através  de  diferentes  categorias:  a  representação  pelos 
sindicatos na jurisdição trabalhista normativa, a representação pelos sindicatos na 
jurisdição trabalhista  metaindividual  e a representação pelo indivíduo membro do 
grupo e em cada uma delas discutiu-se a necessidade de haver representatividade 
como requisito de uma representação processual adequada. A conclusão do estudo 
é que a representatividade não garante uma representação processual adequada, 
mas a qualifica e que além da representação sindical, é possível a representação 
pelo indivíduo membro do grupo em se tratando de proteção ao meio ambiente do 
trabalho, diante da existência de previsão constitucional para sua defesa por meio 
de ação popular.  

Palavras-chave: Ações  coletivas.  Representação  processual  adequada. 
Representatividade. Acesso à justiça.



ABSTRACT

The procedural representation is a theme that raises debates when studying the col-
lective protection of rights, given the need for this to happen in the best possible way 
to ensure the protection of those who are not directly present in the process. Thus, 
this thesis aims to suggest criteria for the judicial review of the appropriate procedural 
representation by the magistrate, on a model of collective procedure for the protec-
tion of fundamental rights of working people, considering the various actors involved, 
their representativeness across the group and the peculiarities of the labor subsys-
tem. The methodology of this qualitative study involved the analysis of concepts, in-
stitutes and theories under a sociological perspective of law. Initially were pointed 
theoretical paradigms to guide the work, followed by the analisys of the institution of 
collective protection in the english, american, italian and brazilian systems, in order to 
highlight  commonalities  and contributions  to  the  adequate  procedural  representa-
tion. In a second moment, this work studied the Brazilian trade union movement in 
order to understand their part in the conduct of collective movements, whether judi-
cial or extrajudicial, considering the central role of trade unions in collective defense 
of labor rights, in the light of the contents of the provisions of the article 8, paragraph 
III of the 1988 Brazilian Constitution. Ultimately it was proposed a collective protec-
tion model for labor rights through different categories: the representation by unions 
in labor court rules; the representation by unions in metaindividual labor jurisdiction; 
and the representation by an individual group member, whereas in each of the pro-
posals was discussed the need for representativity as a requirement for proper pro-
cedural representation. The conclusion of this study is that representativeness does 
not ensure adequate procedural representation, but qualifies the process and makes 
possible the representation by the individual member of the group when it comes to 
protecting the environment of the work, given the existence of constitutional provision 
for its defense by popular action.

Keywords: Class actions. Adequate procedural representation. Representativeness. 

Access to justice. 



1 INTRODUÇÃO

O objetivo central do presente trabalho é analisar a possibilidade de controle 

judicial  da  representação  processual  adequada  pelo  magistrado  nos  processos 

coletivos  voltados  à  defesa  dos  direitos  fundamentais  dos  trabalhadores, 

considerando  os  diversos  atores  envolvidos  e  as  peculiaridades  próprias  do 

subsistema trabalhista. Para tanto, propõe-se não apenas a análise do conceito de 

representação adequada e seu âmbito de aplicação, mas também a possibilidade de 

se considerar a representatividade como um de seus pressupostos, análise esta que 

se dará sob uma perspectiva sociológica do direito.

Em  um  país  de  proporções  continentais  e  com  volume  expressivo  de 

judicialização  de demandas,  falar  em acesso  à  justiça,  em razoável  duração  do 

processo  e  em  efetividade  na  prestação  jurisdicional  é  assunto  recorrente. 

Mecanismos voltados ao julgamento  de demandas  repetitivas,  à  minimização do 

volume  de  processos  na  esfera  recursal  ou  mesmo  a  discussão  sobre  meios 

alternativos  de  resolução  de  conflitos  são,  mais  do  que  relevantes,  necessários 

diante deste cenário. É justamente neste horizonte que a tutela coletiva de direitos 

se  apresenta  como  uma  possibilidade  contributiva  e  um  tema  que  merece  ser 

prontamente discutido. E, por não contar com a presença direta de todos os titulares 

dos direitos em discussão, implica um cuidado ainda maior na escolha de quem 

poderá ser um adequado representante.

É  nesse  cenário  que  surge  a  concepção  de  representação  processual 

adequada, já utilizada em sistemas de direito comparado e cuja adoção, no sistema 

trabalhista  pátrio,  se  pretende  propor,  para  além  da  figura  do  legitimado.  A 

representação processual não coincide necessariamente com a representatividade, 

e é justamente esta relação inserida no subsistema processual trabalhista que se 

pretende analisar.

O processo do trabalho já há muito se preocupa com demandas coletivas. A 

própria origem do direito do trabalho evoca questões coletivas, tais como greves, 

boicotes, piquetes e o consequente desenvolvimento de métodos de solução dos 

conflitos coletivos. É clássica no direito do trabalho a existência de duas formas de 

relações jurídicas: as relações individuais e as relações coletivas de trabalho. Nestas 



últimas,  a  tutela  de  direitos  coletivos  do  trabalho  por  meio  do  ajuizamento  de 

dissídios coletivos é, sem dúvida, a mais conhecida forma de solução de conflitos 

dessa natureza e amplamente aceita por força de expressa previsão constitucional 

(artigo  114,  §  2º  da Constituição Federal  de 1988).  Trata-se  do chamado poder 

normativo da Justiça do Trabalho, alvo de muitas críticas mas ainda existente no 

sistema trabalhista pátrio.

Historicamente sempre coube aos sindicatos a legitimidade ativa para suscitar 

o ajuizamento de dissídio coletivo, instrumento tradicionalmente utilizado na solução 

de controvérsias atinentes às categorias profissional e econômica (tutela de direitos 

coletivos).  Ocorre,  contudo,  que  os  interesses  trabalhistas  não  se  resumem  às 

questões  econômicas  tradicionalmente  discutidas  em  sede  de  dissídio  coletivo, 

cabendo investigar em que medida há espaço para outros atores e qual a forma 

prevista  para  sua  atuação  e,  até  mesmo,  como  se  tem  dado  o  exercício  da 

representação  pelos  sindicatos.  Para  tanto,  a  análise  adota  uma  perspectiva 

sociológica do direito, utilizando-se de diferentes racionalidades surgidas no decorrer 

do tempo, por entender que tal base teórica projeta possibilidades mais próximas do 

ambiente a que se destina.

Assim, o presente trabalho se propõe a responder ao seguinte problema de 

pesquisa: como se insere o controle da representação processual adequada pelo 

julgador no sistema de tutela coletiva dos direitos fundamentais dos trabalhadores e 

qual a relação entre representação processual e representatividade a partir de uma 

análise  sociológica  do  direito?  Em  outras  palavras,  é  possível  considerar  a 

representatividade  como  um  requisito  intrínseco  da  representação  adequada  na 

tutela coletiva de direitos trabalhistas?

Para  responder  a  estes  questionamentos,  a  pesquisa  norteou-se  pelas 

seguintes  hipóteses:  A  defesa  coletiva  de  direitos  não  pode  ser  considerada 

adequada por um a priori, sendo necessário analisar sob quais condições a mesma 

é realizada. É possível apontar contribuições tanto do modelo brasileiro de acesso 

coletivo  à  justiça  como  de  modelos  de  direito  comparado,  as  quais  devem  ser 

analisadas a partir do ambiente no qual se inserem, ou seja, se falamos em tutela de 

direitos  trabalhistas,  é  no  horizonte  das  relações  de  trabalho  que  as  normas 

procedimentais se inserem e é sob esta perspectiva que deverão ser analisadas. E, 



por fim, a hipótese de que é possível e necessário pensar um modelo de tutela 

coletiva de direitos trabalhistas a partir do modelo brasileiro de acesso coletivo à 

justiça e das peculiaridades próprias do sistema ao qual se aplica.

Para o desenvolvimento desses propósitos, o trabalho foi dividido em quatro 

partes. Na primeira, considerando a pretensão de se realizar a pesquisa sob uma 

perspectiva sociológica do direito,  partiu-se da análise de diferentes paradigmas, 

identificando suas anomalias, avaliando-as e confrontando-as com o problema de 

pesquisa. Sob este ponto de vista, optou-se por três paradigmas provenientes de 

diferentes momentos históricos,  a  fim de retratar  o sistema jurídico da época.  É 

neste cenário que se analisou a tutela coletiva de direitos, partindo-se dos primeiros 

registros  históricos de seu surgimento  até  chegar  aos  dias  atuais,  com especial 

atenção  às  funções  da  tutela  coletiva,  especialmente  sua  função  prática  ou 

instrumental e sua função política.

Como  o  trabalho  pretende  tratar  especificamente  do  instituto  da 

representação adequada e sua relação com a representatividade, é imprescindível 

ter em vista a contextualização do meio social em que ele se insere,  de modo que a 

análise sociológica do objeto pesquisado mostra-se devidamente justificada. Não se 

pretende realizar tal análise sob um viés de superação do paradigma antecessor por 

aquele  que  lhe  seguiu,  mas  apontar  contribuições  e  responder  ao  problema de 

pesquisa através de quadro teórico abrangente. Este será o fio condutor do trabalho, 

que  desde  já  não  se  apresenta  como  um  trabalho  voltado  exclusivamente  à 

processualística. Afinal, não se pode pensar o meio de resolução de conflitos sem 

ter em mente o ambiente em que esses conflitos existem.

Dedicou-se uma segunda parte  à  análise dos  sistemas  de tutela  coletiva, 

iniciando-se  pelo  estudo  das  diversas  espécies  de  interesses  coletivos  e  a 

relevância de sua distinção de acordo com o sistema jurídico em que se inserem 

para, em seguida, realizar breve estudo dos sistemas de tutela coletiva em direito 

comparado, a fim de indicar as principais contribuições de referidos sistemas. Optou-

se  por  analisar  o  histórico  das  ações  coletivas  no  sistema inglês  e  no  sistema 

estadunidense, por serem ambos os berços das atuais ações coletivas. Na escolha 

de  um  sistema  de  origem  romano-germânica,  buscou-se  analisar  as  principais 

contribuições do sistema italiano,  especialmente  diante  da influência  da doutrina 



italiana sobre o sistema brasileiro de tutela coletiva, o qual foi brevemente exposto 

ao final do segundo capítulo.  Até este ponto, o trabalho teve pretensões apenas 

gerais e expositivas, como meio de se definirem questões, institutos e teorias que 

terão importância para o estudo crítico que se fez nas últimas partes.

Assim,  nos  dois  últimos  capítulos,  buscou-se  analisar  a  representação 

processual  adequada  na  tutela  coletiva  trabalhista  e  sua  relação  com  a 

representatividade para,  por fim, propor um modelo possível para o exercício da 

representação adequada na defesa de direitos fundamentais dos trabalhadores por 

diferentes  atores.  Assim,  primeiramente  se  buscou  analisar  a  tutela  coletiva  na 

Justiça  do  Trabalho  para,  então,  analisar-se  o  exercício  da  representação  pelos 

sindicatos. Neste capítulo a pesquisa norteou-se pelo estudo do movimento sindical 

brasileiro, a fim de compreender sua atuação na condução de movimentos coletivos, 

sejam eles judiciais ou extrajudiciais, considerando o papel central dos sindicatos na 

defesa coletiva de direitos trabalhistas, a teor do estabelecido no artigo 8º, inciso III  

da Constituição Federal de 1988.

Por fim, a última parte dedica-se a propor um modelo de tutela coletiva de 

direitos  trabalhistas,  considerando  os  diversos  atores  envolvidos  e  os  possíveis 

legitimados: sindicatos, Ministério Público do Trabalho e trabalhadores. O modelo 

proposto  leva  em conta  limites  impostos  por  diferentes  racionalidades,  sendo  a 

análise tanto de  lege ferenda,  considerando não apenas o sistema existente mas 

também propostas em tramitação, a fim de contribuir para o seu desenvolvimento, 

como  também  análise  de  lege  lata,  dada  a  possibilidade  de  se  adotar  uma 

interpretação aberta e sintonizada com os preceitos constitucionais.

A pesquisa realizada é de caráter qualitativo, já que não se pretende medir 

dados, mas identificar a natureza do objeto estudado. A pesquisa ainda tem caráter 

descritivo, na medida em que procurou esclarecer conceitos como a tutela coletiva 

de  direitos,  liberdade  sindical,  legitimidade,  representação  e  representatividade, 

promovendo uma análise rigorosa de seu objeto para, posteriormente, penetrar em 

sua  natureza.  Como técnicas  de  pesquisa,  foi  utilizada  a  pesquisa  bibliográfica, 

documental e jurisprudencial.

Mesmo com a análise da tutela coletiva em outros países, este trabalho não 



se propõe a ser um estudo de direito comparado, mas apenas situar a pesquisa no 

contexto  do  surgimento  das  ações  coletivas,  para  destacar  as  principais 

contribuições de outros sistemas junto ao sistema brasileiro de tutela coletiva. 

Embora a pesquisa se proponha a estudar o processo coletivo, ela reconhece 

a  impossibilidade  de  afastar  o  estudo  de  elementos  que  antecedem  o  próprio 

processo, tais como as relações de trabalho e seu contexto político e econômico, os 

atores envolvidos e as condições sociológicas para estabelecimento de relações. 

Isso porque não se pode falar em sistema sem falar em ambiente. Ao mesmo tempo, 

propõe-se a apontar uma base teórica que dê conta dos conflitos existentes e que 

vislumbre o processo para além da mera dogmática, de modo a estar sintonizado 

com a realidade complexa em que este está inserido e junto à qual deve apresentar 

respostas.

Assim,  o  modelo  proposto  ao  final  pode  ser  lido  sob  diferentes  vieses. 

Alcançará  diferentes  possibilidades,  a  depender  da  base  teórica  adotada  e  da 

plasticidade que se queira dar ao sistema. De todo modo, procura não perder de 

vista o principal objetivo da tutela coletiva de direitos trabalhistas, a saber, a defesa 

de direitos fundamentais dos trabalhadores, cuja concretização é pressuposto para 

alcançar o cumprimento de um dos princípios basilares do Estado Democrático de 

Direito no Brasil: uma sociedade livre, justa e solidária.
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2 CONCLUSÃO

Consoante  referido  inicialmente,  o  presente  trabalho  se  propôs  a  sugerir 

critérios  para  o  controle  judicial  da  representação  processual  adequada  pelo 

magistrado, diante de um modelo de processo coletivo para a defesa dos direitos 

fundamentais dos trabalhadores, considerando os diversos atores envolvidos e as 

peculiaridades próprias do subsistema trabalhista.  Para o estabelecimento destes 

critérios, buscou analisar a representação processual face à representatividade do 

sujeito que vier a falar em nome do grupo, baseado em uma perspectiva sociológica 

do direito.

A pesquisa  foi  conduzida  por  paradigmas  sociojurídicos,  na  tentativa  de 

mostrar-se o mais interdisciplinar e construtivista possível, dando ênfase ao caráter 

essencialmente plural do sistema jurídico. Assim, a análise de diferentes paradigmas 

no início do trabalho foi de fundamental relevância para a condução do mesmo, à 

medida em que evitou armadilhas como a busca de uma única verdade ou resposta, 

como se a sociedade não fosse suficientemente complexa e o mundo não fosse 

plural e pleno de possibilidades.

Dentre  os  paradigmas  estudados,  partiu-se  da  análise  do  Movimento  do 

Direito Livre, cujo maior expoente foi o austríaco Eugen Ehrlich e através de seus 

estudos se buscou analisar o movimento sindical no Brasil e o papel dos sindicatos 

como  representantes  dos  trabalhadores.  Da  teoria  do  direito  vivo  proposta  por 

Ehrlich, foi possível analisar a condição de representatividade dos sindicatos nos 

diferentes  momentos  históricos,  mediante  confronto  com  a  base  normativa  do 

sistema sindical brasileiro no período.

A teoria dos sistemas de Niklas Luhmann norteou a análise dos sistemas de 

tutela  coletiva  trabalhista  e  suas  especificidades  se  comparados  com o  sistema 

processual comum, dada a essencial diferença entre sistema e ambiente existente 

em uma e  outra  situação  e  também conduziu  a  análise  dos  sistemas  de  tutela 

coletiva  vigentes  e  projetados,  demonstrando que  através  desta  racionalidade,  é 

possível chegar a novas propostas, desde que coerentes com as interferências do 

sistema político, ou seja, propostas de cunho normativo. Sob esta ótica, foi possível 

verificar  que  o  problema  de  pesquisa  proposto  encontra,  assim,  uma  resposta 
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limitada pela clausura do sistema. 

Já  a  teoria  da  complexidade  de  Edgar  Morin  conduziu  a  análise  da 

inseparabilidade entre direito material e processual do trabalho, com foco na busca 

de critérios específicos para a análise da representação processual adequada na 

tutela  coletiva  de  direitos  trabalhistas.  Através  desta  matriz  teórica,  foi  possível 

construir  proposições  que  superam  a  mera  previsão  normativa,  baseadas  no 

verdadeiro sentido da representatividade e no seu resgate através de uma ética de 

fraternidade.

Ao  se  adotar  estes  três  paradigmas  de  matriz  sociológica,  foi  possível 

vislumbrar diferentes caminhos e possibilidades, os quais se pretende esclarecer ao 

final deste trabalho.

Verificou-se  que  os  interesses  de  natureza  coletiva  estão  diretamente 

relacionados ao modelo de Estado vigente. Assim, seu surgimento acompanha a 

própria  evolução  dos  direitos  fundamentais,  de  modo  que  os  mesmos  somente 

tomaram vulto a partir do momento em que os indivíduos tomaram consciência de 

estarem inseridos em uma comunidade, ou seja, do surgimento de uma consciência 

de classe, e da necessidade de busca solidária de uma defesa, seja em face de 

outras pessoas, de entidades privadas ou do próprio poder público. 

Historicamente, esta consciência de classe começa a surgir em meados do 

século XVIII, nos países de sistema common law e chega a um considerável nível de 

maturação somente no século XX. Por esta razão, buscou-se analisar brevemente o 

histórico  e  a  situação  das  ações  coletivas  no  direito  inglês  e  no  direito 

estadunidense, por serem estes sistemas os principais influentes das atuais ações 

coletivas  e  o  berço  da  própria  noção  de  representação  processual  adequada. 

Considerando que a doutrina processual brasileira refere também as contribuições 

da doutrina italiana para a concepção e desenvolvimento das ações coletivas no 

Brasil,  buscou-se também analisar  a tutela coletiva no direito italiano,  no que foi  

possível observar que, embora a riqueza doutrinária advinda desde a década de 

1970, a experiência e o histórico de ações coletivas na Itália é bastante recente. 

Somente na década de 1990 é que se percebe uma certa evolução da legislação 

italiana em termos de ações coletivas.  Há uma clara predominância da tradição 
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individualista do direito processual civil e por vários ângulos se observam entraves à 

adoção de um sistema processual que busque resolver demandas que envolvam 

interesses coletivos.

De certa  forma,  tal  notícia  também justifica  por  que no Brasil  o  debate  é 

relativamente novo. De fato, somente nas últimas três décadas é que se assiste a 

uma expansão do desenvolvimento das ações coletivas, através da criação da Lei 

da  Ação  Civil  Pública,  ampliação  do  objeto  da  ação  popular,  previsão  e 

regulamentação  do  mandado  de  segurança  coletivo,  dentre  outras  situações 

específicas nas quais há previsão de tutela de interesses coletivos. Atualmente, o 

Brasil  conta  com  um  moderno  sistema  integrado  de  acesso  coletivo  à  Justiça, 

implementado  pela  aplicação  direta  de  normas  constitucionais,  assim  como  de 

normas infraconstitucionais (Lei da Ação Popular, Código de Defesa do Consumidor, 

Lei da Ação Civil Pública), além da aplicação subsidiária das normas contidas no 

Código de Processo Civil, desde que estas não sejam incompatíveis com aquelas. O 

trabalho buscou perpassar esta evolução normativa e os acréscimos advindos com o 

surgimento de cada nova modalidade de acesso coletivo à justiça, destacando três 

instrumentos  fundamentais,  a  saber:  a  ação  civil  pública,  a  ação  popular  e  o 

mandado de segurança coletivo. Nesta análise, aspectos como a legitimidade para 

agir,  o  procedimento e  os efeitos da coisa  julgada foram perpassados de forma 

comparativa entre os três instrumentos escolhidos.

Viu-se  que  o  controle  judicial  da  representação  processual  adequada 

constitui-se um dever do julgador. Em que pese não estar expressamente previsto 

na  legislação  de  regência,  o  princípio  do  devido  processo  legal  informa  a 

necessidade  de  sua  observância.  Logo  a  análise  da  representação  processual 

adequada pelo julgador é essencial para a efetiva tutela dos interesses coletivos, já 

que a mesma não se restringirá à questão do interesse ou da legitimidade, mas 

englobará a seriedade, honestidade, lisura, credibilidade e postura do representante 

durante todo o processo, e não somente no momento da propositura da ação.

Por  estarem  diretamente  relacionados  com  a  representação  processual 

adequada, analisaram-se também os efeitos da coisa julgada coletiva. De acordo 

com a atual previsão legal, sendo julgada improcedente a ação coletiva após prova 

plena e cognição exauriente, opera-se a coisa julgada material, o que inviabiliza a 
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proposição de nova demanda coletiva com o mesmo objeto, nem mesmo por outro 

co-legitimado ativo, contra os que integraram o polo passivo. Entretanto, isto não 

descarta  a possibilidade de que sejam propostas ações individuais  em face dos 

integrantes do polo passivo, por aqueles indivíduos que não integraram a demanda 

coletiva. O interesse a ser tutelado nestas ações individuais é, por óbvio, o interesse 

individual, de modo que, no que se refere ao interesse coletivo já discutido na ação 

coletiva anterior, sobre este paira a coisa julgada material. Logo, a análise realizada 

demonstrou que a afirmativa de que a coisa julgada, nas ações coletivas, ocorre só 

para beneficiar o autor da ação não pode ser considerada verdadeira.

Representação não se confunde com representatividade,  embora se tenha 

verificado que parte da doutrina utiliza ambas como sinônimos. A representatividade 

refere-se a situação de efetivo reconhecimento por parte dos representados, a uma 

identificação sociológica com aquele que representa, como verdeiro porta-voz dos 

interesses  do  grupo.  A representação,  a  princípio,  prescinde  dessa  identificação 

sociológica.

Considerando que o presente  trabalho norteou-se pela hipótese de que a 

representatividade  deve  ser  considerada  um  pressuposto  intrínseco  da 

representação adequada, especialmente quando da atuação dos chamados “corpos 

intermediários”, a saber, associações e sindicatos (uma vez que os entes públicos, 

assim como o Ministério Público e a Defensoria Pública já trazem como missão a 

defesa do interesse público), analisou-se o movimento sindical no país com base em 

estudos de história e sociologia do trabalho. 

Assim,  verificou-se  a  origem  corporativista  do  sindicalismo  brasileiro,  sua 

umbilical relação com o poder estatal e a própria manipulação do discurso social 

como  forma  de  manutenção  do  poder.  Ainda,  observou-se  que  mesmo  após  a 

redemocratização de 1945, a estrutura corporativista do sindicalismo brasileiro se 

manteve, e somente no final  da década de 1970 e início da década de 1980 os 

sindicatos  brasileiros  adotaram  uma  postura  mais  aguerrida  e  representativa.  O 

momento  era  de  abertura  democrática  e  as  greves  operárias  mencionadas  no 

presente trabalho dão conta de que os sindicatos cumpriram um efetivo papel de 

representantes dos trabalhadores na época. Na década seguinte (1990),  em que 

pese os ventos democráticos e a promulgação de uma Constituição Cidadã, houve 
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significativo  retrocesso  na  atuação  sindical,  enfraquecimento  das  relações  de 

trabalho e  surgimento  de discursos e  ideologias  em prol  da  flexibilização e,  até 

mesmo, desregulamentação de direitos. 

A análise histórico-sociológica realizada permitiu afastar alguns pressupostos 

pré-concebidos a respeito do sindicalismo brasileiro, especialmente quanto a sua 

estrutura eternamente corporativista e à inexistência de representatividade em razão 

dessa mesma estrutura. Foi possível verificar, especialmente na análise do período 

da  década  de  1980,  que  os  sindicatos  já  ocuparam  um  papel  de  verdadeiros 

representantes, não apenas judiciais, mas também com caráter político na história 

das relações de classe do país, a ponto de ter sido possível constituir e organizar as 

centrais sindicais. E que este papel deixou de ser exercido a partir da adoção de 

medidas  escancaradamente  neoliberais  durante  a  década  de  1990,  as  quais 

trouxeram uma espécie de remercantilização das relações de trabalho.

Na atualidade, os sindicatos abandonaram o centro da cena política, papel 

ocupado no decorrer da década de 1980, mesmo nos períodos em que o direito 

legislado continha regramentos contrários ao direito vivo das fábricas. Atualmente, 

não são os sindicatos articuladores de identidades coletivas, sendo possível afirmar 

que  passam  por  verdadeira  crise  de  representatividade,  seja  em  virtude  das 

consideráveis alterações sociais, políticas e econômicas advindas do processo de 

globalização da economia, seja em virtude da própria acomodação das lideranças 

sindicais. Com isto, resta claro que, embora a previsão contida no artigo 8º, inciso III 

da Constituição Federal, não são os sindicatos, necessariamente, os representantes 

mais  adequados,  mais  uma razão pela qual  o  controle  judicial  da representação 

processual adequada mostra-se imprescindível.

Em países  de  ampla  liberdade  sindical,  a  representatividade  sindical  está 

diretamente  ligada  à  filiação  sindical.  Isto  porque  o  número  de  filiados  significa 

justamente para quantas pessoas um contrato coletivo de trabalho negociado entre 

empregado  e  empregador  terá  vigência.  Este  não  é  o  caso  do  Brasil,  onde  a 

unicidade sindical é imposta por lei, assim como o imposto sindical, não havendo 

que se falar apenas em contribuição sindical espontânea e em liberdade sindical 

plena.  Logo,  a  representatividade  do  sindicato,  no  Brasil,  não  pode  ser  medida 

simplesmente pela taxa de filiação sindical, o mero “contar cabeças”. Nesse sentido, 
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concorda-se com Adalberto Moreira Cardoso, ao afirmar que o elemento de medida 

da representatividade é a capacidade de coordenar movimentos coletivos (iniciar, 

interromper ou impedir que ocorram). 

A pesquisa  demonstra  que,  no  Brasil,  não  se  pode  afirmar  que  se  tenha 

sindicatos representativos. A complexidade é ainda maior porque, paralelamente à 

existência  de  trabalhadores  com  vínculo  de  emprego  juridicamente  reconhecido 

(pertencentes  ao  chamado  mercado  de  trabalho  formal),  assiste-se  à  crescente 

expansão  do  mercado  informal  de  trabalho  ou  mesmo de trabalhadores  que  se 

encontram  em  uma  “zona  cinza”  em  termos  de  proteção  a  seus  direitos 

fundamentais. Logo, os sindicatos hoje não mais representam os excluídos, razão 

pela qual a proposta apresentada levou em consideração esta variável.

Com  base  nisto,  o  trabalho  propôs,  a  partir  de  uma  matriz,  diferentes 

possibilidades  para  se  analisar  os  critérios  de  uma  representação  processual 

adequada.  Em primeiro  lugar,  demonstrou-se  a  inter-relação  entre  as  diferentes 

espécies de interesses, de modo que uma mesma situação fática pode acarretar 

ofensa  a  interesses  coletivos,  difusos  e  individuais  homogêneos,  situação  que 

ocorre, por exemplo, diante da ofensa ao meio ambiente do trabalho. Em segundo 

lugar,  diferenciou-se  os  trabalhadores  inseridos  no  mercado  formal  de  trabalho 

daqueles excluídos desse mesmo mercado, ou seja, que estão à margem de um 

conteúdo  protetivo  mínimo  e,  a  partir  dessas  diferenciações,  apresentou-se 

possibilidades de defesa dos interesses coletivos por diferentes legitimados, a saber: 

pelo Ministério Público do Trabalho, pelos sindicatos (apenas para os trabalhadores 

incluídos no mercado formal de trabalho) e pelo indivíduo membro do grupo, em se 

tratando de defesa ao meio ambiente do trabalho.

Na  análise  da  representação  processual  pelo  sindicato,  o  trabalho  se 

debruçou sobre a proposta da Organização Internacional do Trabalho de escolha do 

ente mais representativo, proposta esta voltada para países que adotam o sistema 

de pluralidade sindical. Ao se observar a atuação das entidades sindicais no manejo 

do clássico dissídio coletivo (jurisdição trabalhista normativa), foi possível verificar 

que  atualmente  a  própria  legislação  adota  mecanismos  que  permitem  que  se 

certifique da presença de representatividade, ao exigir decisão em assembleia pela 

instauração do dissídio e a própria noção de “comum acordo”, através do parágrafo 
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2º do artigo 114 da Constituição Federal.  Já no que toca à jurisdição trabalhista 

metaindividual, não há no direito objetivo nenhuma regra a respeito e concluiu-se 

que criá-la significaria não apenas restringir o acesso à justiça, como contrariar a 

própria orientação da OIT.

Assim,  uma  das  conclusões  possíveis  é  de  que  a  exigência  de 

representatividade  sindical  para  a  tutela  coletiva  somente  será  possível  de lege 

ferenda e,  ainda  assim,  mediante  uma  total  remodelação  do  sistema  sindical 

brasileiro. Em outras palavras, somente com a abolição da unicidade sindical e a 

adoção de um sistema sindical pluralista e verdadeiramente democrático é que se 

poderá falar em sindicato mais representativo (e,  ainda assim, esta escolha será 

necessária  apenas  na  tutela  trabalhista  normativa),  uma  vez  que  esta  análise 

pressupõe o cotejamento da atuação de duas ou mais entidades sindicais. 

No  que  pertine  à  tutela  trabalhista  metaindividual,  a  exigência  de 

representatividade ocasionará o ostracismo das entidades menos representativas, o 

que é questionável sob uma ótica democrática e pluralista. A representatividade dos 

sindicatos (ou a falta dela)  será muito mais percebida na sua inércia  em ajuizar 

ações coletivas para além do clássico dissídio coletivo. E, neste aspecto, não há 

controle judicial que dê conta de aproximar a jurisdição coletiva dos interesses dos 

trabalhadores.

Por  tais  razões,  o  trabalho  propôs  medidas  que  chamou  proposições 

normativas  de  base  para,  especificamente,  sugerir  a  adoção  do  sistema  de 

pluralidade sindical  e,  também,  a representação dos trabalhadores por  locais  de 

trabalho, medida esta em sintonia com a Convenção 135 da OIT e prevista no artigo 

7º, inciso XI da Constituição Federal. Trata-se de propostas que não se relacionam 

diretamente com o direito processual, mas cuja adoção qualificará o ambiente das 

relações de trabalho e os laços fortes entre os trabalhadores, de forma a fomentar a 

fraternidade  necessária  para  a  consolidação  de  uma real  representatividade  por 

parte dos sindicatos.

Como  propostas  diretamente  relacionadas  com  o  processo  coletivo,  o 

trabalho propôs medidas de ordem normativa e, também, uma sugestão de lege lata 

para situações de ofensa ao meio ambiente do trabalho.
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Em  relação  às  primeiras,  foram  destacadas  alterações  na  legislação 

processual das ações coletivas, com ênfase nos anteprojetos de lei apresentados 

até  o  momento  e  também ao  projeto  de  lei  de  nova  ação  civil  pública  (Projeto 

5.139/2009),  assim  como  na  proposta  contida  no  projeto  de  Novo  Código  de 

Processo Civil  (Projeto de Lei   8.046/2010),  a qual  prevê  a conversão da ação 

individual em ação coletiva pelo juiz. Concluiu-se, que nem o Projeto 5.139/2009, 

tampouco o substitutivo ao Projeto 8.046/2010 preveem expressamente o controle 

judicial da representação processual adequada pelo juiz, ou mesmo a possibilidade 

do exercício da tutela coletiva pelo indivíduo membro do grupo. 

Com base nisto, o trabalho apontou que discutir se as entidades sindicais no 

contexto atual são detentoras de representatividade junto ao grupo e se esta pode 

ser vista como um requisito da representação adequada ou, ainda, se há espaço 

para o controle de sua representação processual pelo magistrado, parece ser tarefa 

inócua se vista exclusivamente sob uma perspectiva sistêmica. Percebeu-se que, 

com  base  na  teoria  sistêmica  estudada  no  trabalho,  a  propositura  de  critérios 

diferenciados de escolha do representante processual adequado deverá partir de um 

viés  normativo.  Isto porque a teoria sistêmica,  na proposta  formulada por  Niklas 

Luhmann explica o sistema de tutela coletiva vigente, o qual ainda é proposto com 

base  em  uma  lógica  objetivista,  mesmo  reconhecendo  que  as  possibilidades 

poderiam  ser  outras,  se  assim  escolhesse  o  sistema  político,  sendo  que  estas 

possibilidades são sempre passíveis de mudança. 

Considerando, contudo, que a pesquisa se propôs a apontar soluções mais 

satisfatórias,  dada  a  complexidade  das  relações  e  dos  interesses  envolvidos,  o 

trabalho apresenta, por fim, uma última proposta, voltada para a possibilidade de 

representação processual adequada pelo indivíduo membro do grupo, na defesa de 

direitos  trabalhistas,  sempre  que  se  deparar  com  ofensa  ao  meio  ambiente  de 

trabalho.  Esta  proposta  se  fundamenta  no  fato  de  que  a  Constituição  Federal 

autoriza qualquer cidadão a propor ação popular na defesa do meio ambiente e este, 

por  sua vez, pode (e deve)  ser interpretado de forma ampla,  aí  incluído o meio 

ambiente do trabalho.

Assim, diante de situações degradantes ao meio ambiente de trabalho, sejam 

de natureza física, química, biológica, psicológica ou fisiológica é cabível a tutela do 
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direito  ambiental  do  trabalho  pelo  indivíduo  membro  do  grupo.  O  requisito  da 

representatividade estaria atendido à medida em que o próprio indivíduo faz parte do 

grupo lesado. Embasa-se, assim, em um princípio de fraternidade, tal como exposto 

no item 3.1. Trata-se do resgate da ideia de pertencimento e, consequentemente, 

resgate de uma ética da comunidade. A sensação de pertencer a um grupo unido 

por laços de trabalho, a noção de categoria profissional vista não como uma pré-

concepção  legalmente  prevista  para  fins  de  enquadramento  sindical,  mas  como 

grupo, como classe, é na verdade o resgate de uma ética da comunidade e um 

primeiro passo para que se possa vislumbrar na tutela coletiva de direitos uma outra 

forma de articulação política  e  de participação.  Este  movimento  não  se  limita  à 

participação democrática no sentido tradicionalmente compreendido,  mas permite 

que se conceba a participação na própria realização da justiça. 

Por fim, conclui-se que a existência de representatividade junto ao grupo não 

garante  que  a  representação  processual  seja  adequada,  contudo,  certamente 

qualifica esta representação, conclusão a que se chega com base na própria ética 

de  fraternidade  proposta  por  Edgar  Morin.  Paralelamente  às  propostas  ora 

delineadas, deverá o julgador ter em vista a conduta do representante e seu esmero 

na  condução  do  processo.  A  representatividade  nos  moldes  que  estão  sendo 

propostos  neste  trabalho  certamente  qualificará  não  apenas  a  representação 

processual, mas também a função política da tutela coletiva e, em última análise, a 

defesa dos direitos fundamentais dos trabalhadores.
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